
II- de Marro. 1853. :
Paço da~ ~ ece~s i d a d c~ . em li- de :\1arço de 18 53 . = :lnlonio .lI/I ria de Fontes

Pereira de Jf ldlo = Para o Governador Civil do Distr icto de Leiria.
No Diario do Governo ri, 22 de .JT"rro. N." GR.

]1I:ns'r~;Rio nos SEGOCIOS U .," G UEIlR.'.

H'\YE~'){) um consideravel numero de alumnos militares das Escólas Polvtechui
ras e do Exercito, que a seu arb itrio desistem ria frequencia das aulas, em que"se ma
t ricularam, com o fi m de se subtraírem á penalidade imposta no artigo 2.U do Decreto
de 10 de Dezembro de 1851, e bem assim assegurar em a continuação de licença para
estudos no futuro armo lectivo, "indo assim li empregarem um maior numero de annos
do que nquelles marcados para cada curso, com prejuiso da Fazenda. e sacrifícios dos
seus camaradas, em quem por este motivo sobrecarrega o serviço ; e tornando-se ne
cessario cohibir este procedimento tão pernicioso: lia por bem Sua l\Iagestllde a
Jh LXIL\ Determinar, pela Sccretnriu de Estado dos Negocios da Guerra, que de ora
cm diante não se permitt am taes desistencias : sendo aquellas que a despeito desta dis
posiçiio tiverem Iogar, reputadas como perda do anno, por [altas não justificadas, e por
tanto sujeitas ao disposto no supracitado artigo 2.°

Paço das Neces-idades, em I I- de ~rarço rie 1853. = Duque de Saldanha ,
Na Ordem do Ex ercito 1Y. o lO, dI! 26 de Jlrlrro, e Diario do Governo 1\/.° 78,

de :; de Abril.

S-' U.\ ~ll1 ,:: l':'l t a d e ii H.\IXIU. Attendendo ás ponderações , que lhe ftl ram presentes:
II" por bem Determinar, pela Secretaria de Estado dos Negocies da Guerra, que o lIi,
I'o, to na Portar ia de 26 de Outubro do anuo pru<irno passado, publicada nu Ordem do
E" r"iln n." 66 de I!J de Novembro do mesmo anno, e que tem por fim cohibir a
falta .h· applic:lção e aproveitamento dos alumnos da Escola do Exercito, e bem assim
,j Portaria do L" do, mez [ro<imo fin do, publicada na Ordem do Exercito n." 5 de 10
do ref-r id» rnez, q l lC fez exten-ivn aos aiumno.. da Escola Polvtechuica as ( l i ~ pu:, i ç tjc...
d ~ r1 u d l il Portaria. SU comecem a ter vizor do armo lectivo futu ro em da nte, devendo
p,)i.. rt\~ re ..snr tis rn-pectiva - Escãlas os ulumnos, fl ue pela api,licoçào das mencionadas
dispo.. i~·ões lenham sido mandados recolher aos rurpos.

l'ilÇO das Xcccssidades , em l-\. de ~Iarço de 18:;3. = D"1;/e d·) !>~l ld",dla .

Nu Ordem d,) Exercito N" 10 de 26 de Jf,lr ro, e Diurio do (;ovef UIJ N." 7N,
de ~i de Abri!. ...

JH S IS'i'I"U:' ;)1}3 :U,COt::OS }, t:(·I, : ·:S • .\~'i'H·O'"

I ': l n : .. US'I'I C .\.,

/{ f'/ Ja l' / i r /iI) tia. .J11."( iça.

i"I'\ ~ 11 .\ Sua i\lageslade a R .U,"H'\ declarar <lO Procurudor ){ ~3i u da nela,.~.i o de
Li· llflil , em vista de seu Ollicio de 22 de Fevereiro ultimo, que tlca approvnda, pan
O~ effeitos devidos, a Circular dessa Procuradoria llegia n." -l Gl (t ) de 26 de J aneiro pro
vimo preterilo, em que se consignam 35 instruccões dirigi.las aos Agentes do )linisterio
Publico, fi d i" subordinados, para procederem corri regularilLlde nu- C ,1"'LI~ em que se
dão suspei tas de vcnefi cio.

Paço, em I j. de Março de IR53. = Rodriqo da Fimsem .llagalhãe.< .

( I ) I Il . m ~ Sr. -TI' Ill JO :I ex perienc ia most r-ado q ue a l ~llll :' d :IS )Iag- ist r.l dns meu s su b u-di
a.íns não prnco.lr-m co m ii r (>lfularidall:' ue r- r- ssnri a no" r-n sn • r- m r:u(> <;,(. d:l n <; 11 ~p í' i !a " el e r-nve-
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